LEI Nº 5193 – DE 12 DE AGOSTO DE 2002
Autoriza a abertura de crédito especial, e efetuar a doação de computador e impressora à VISA Produções. 


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o prefeito Municipal autorizado a doas à “VISA Produções”, um microcomputador DURON 800 Mhz, placa mãe integrada (vídeo/som/fax/rede/Internet), 128 Mb de memória, HD 20 Gb – Seagate, monitor 15 polegadas – Samsumg, gabinete médio torre AT, teclado padrão ABNT, mouse serial, drive 1.44 polegadas, drive CD-Rom – 56x caixas de som, estabilizador, bem como uma impressora Jato de Tinta HP 695C.

Art. 2º - Destinam-se o microcomputador e a impressora a premiar o colégio que se sagrar vencedor do programa “Quem Sabe Sabe”.

Art. 3º - Para atender ao disposto no Art. º, fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir crédito especial, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), utilizando como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1001.00.12.122.0322.114 – Direção da Política Educacional (4.4.90.52-00 – Equipamentos e Material Permanente) e criar a rubrica 1001.00.13.392.0401.101 – Programa “Quem Sabe Sabe” (3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras), em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de Agosto de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
